
A Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 202, do Regimento
Intimo deste Poder, solicita a Vossa Excelência, que após ouvido o Plenário, seja
encaminhado a Excelentíssimo Senhor Govemador a seguinte indicação:

"Recuperação da Vacinal 11, na Colónia Apiaú, Município de Mucajaí."

JUSTIFICATIVA '

A vacinal l l , localizada na Colónia Apiaú é, reconhecidamente, a maior produtora

de banana daquela região. Além do escoamento dessa produção, outros produtos existem

na Vacinal, com a mesma demanda, além de ser rota regular de transporte escolar.

Diante do exposto, é prioritária a recuperação da referida vacinal.

Sala das Sessões, 07 de Abril de 2024
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